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DE PENEDO

EEI   MUNICIPAL  N©   1®499/2014
DE    10    DE    JUNHO   DE    2014

Dispõe   s®bre  ©  direit©  d©  e©nsumid®r  residenGial
de    nã©    ter    suspens©    ®    f®rnecimemt®    de    água
tratada,   n©s  finais  de  semana,   feriados  e  p©nt©s
fasultativ©s,   e  mag5  suas  vésperas.
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®   PEfflsIDENtFE   DA   eÂafiARA   MtJNleIPAL   DE    PENED®,    Estad®   dLe   Alag®as,    no    uso    de

suas   atribuições    legais,    faz    saber   que   o   Plenário   da   Câmara   aprovou   e   o

ocorrendo    S"çÃ®   TÁG;ITA,    nos    termos    da    Lei    Orgânica    em   seu   Arto    35,    §1°

deste  Município,   promulgo   a   seguinte   HEI:

Arto      1°     -     Fica     SERvlço    AUTÔNOMO     DE    ÁGUA    E     ESGOTO     -     S.AOA.E„      no

Município   de   Penedo-Alagoas,   proibida   de   proceder   ao   corte   no   fornecimento

de    água    tratada    depois    das    12h    e    Oomin    dos    dias    úteis,     nos    finais    de

semana,   feriados,   pontos   facultativos   e  nas   suas  vésperas.

Age.    2°   -   As   ordens   de   corte   no   fornecimento   deverão   ser   expedidas

com  a  notificação  que  deverá   ser  assinadas  pelo  proprietário  ou  responsável
do   imóvel,   72   horas   antes   da  execução  da   suspensão  de   fornecimento  de   água.

Parágraf®   Úmi©©   -   Caso   o corte   no   fornecimento   de   água   seja   efetuado   sem  a
devida    notificação    assinada   pelo   proprietário    ou    responsável    do    imóvel,
fica    o    SERVIÇO   AUTÔNOMO    DE    ÁGUA    E    ESGOTO    -    S.A.A.E.     proibido    de    cobrar    a

taxa  de   corte  e   religação  de   água.

Az=t.     3°    -    Esta    Lei    entrará    em   vigor    na    data    de    sua    publicação,

revogadas   as   disposições   em  contrárioo

GÂffiRA  MÜNleIPAL   DE   PENEED®-AiAG®AS,    a®s   dez   dias   d®   mês   de   junh®   d©   an®

de  dois  mil  e  qFÉart©ze,   378°  an®  de  elevaçã©  à  eateg®ria  de  Vilao
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